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A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

o de unidades habitacionais 
é' obra e demais insumos necessários, 
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EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE ( ONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DEÀMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 

ABERTO 

R$ 100,00 (cem reais) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

NÃO 

NÃO 

SIM (1%) 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n9 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, Iii, Lei Complementar n2  123/06) 

NÃO 

NÃO 

i Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

.1601 ou regionalmente,•até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art 48 §32, Lei Complementar n2 123/06) 
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HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

SIM 

90 (noventa) DIAS 

NÃO 

NÃO 
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TRABALHANDO PARA TODO $ 

1. 1. OBJETO DA LlClTAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de engenharia para execução de obras 

de construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo materiais, 

mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações técnicas., 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pro esso de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO x .'  

2.1. Nos termos da legislação vig;nte, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕESMRA pÁÁtidÁÂô 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

https://Iicitanet.com.br/.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de Chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamentô junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e as empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização do processo de 
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isolada nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto exec tivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civi com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que deseripenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, $té o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou juídica que, nos5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.3.9. Agentepúblico do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. . `A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12  do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil` ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. , 
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

está dente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto.. nos incisos III eiV\do art. 12  e nõinciso III do art. 52: da Constituição Federal; 

4.4.1. 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitas estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.9 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão dispo nibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

DO PREENCHIMENTO: OPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas asespecificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1.	 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Àãw 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

811.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

Não havendo novos lances na forrna estabelecida nos itens anteriores a sessão 

publica encerrar-se-a automaticamente 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

mente,. admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do nelhor preço. 

Modo de Disputa Abert. -Fechado; 
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8.11.3.1. 

8.11.3.2. 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etap3 de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lancesJ 

8.11.2.3. Encerrdo o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após ó término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposa de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 '(três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer povos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será d dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumpriiento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvlvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvõlvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empreas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entiade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

Dos CRITÉRIOS PARA APLICAÇÂODE BENEFÍCÍOS ÀS M 

9.1.	 O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 2006, mesmo que 

microempresa empresa de pequeno porte e equiparadas 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007 para o agricultor 

familiar,  o produtor rural pessoa física e parao microempreendedor individual - MEl nos limites 

previstos da Lei Comp1emntar n2  123, de :2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento 

9.3.- Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
J. 
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pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1.	 A microemprea ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cino) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar unia última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2.	 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3.	 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4.	 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados plo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5.	 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempress e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforrie estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5.	 Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1.	 Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reis), serão destinados exclusivamente à participação de microem presas e 

empresas de pqueno porte. 

9.6., ' 'Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de Z006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil eais), serão divididos '0M cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte conforme percentual estabelecido no 

preambulo deste instrumento 

9 6 2	 Para a cota reservada para mcroempresas e empresas de pequeno porte a proposta 

comercial deverá ser apresentada separaclamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
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9.6.3. Não havendo vncedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota princi p al, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preç o do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempesa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microem presa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licita ne que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certarie, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estàbelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão:Ie sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

104 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar devera encaminhar a proposta de preço 

adequada ao ultimo lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso dos 
? \ 
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documentos complementjres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efétuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabeecdo poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consdlidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Çeral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacidnal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento 4milares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido o Agente de 

Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e 

a compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus afixos. 
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11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhètos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-4 inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexeq u ível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11 9 1 não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação, 

11.9.2. cÓntiver vícios insa náveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

1.1.9.5.1. Considerar se a inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidde por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contrataçãO são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.s.2. , Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado será 

oportunizado em caráter de diligência a empresa licitante de melhor oferta 
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que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valorfinal da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente ate a verificação de uma que atenda as especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico 
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.2.	 A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

12.3.	 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4.	 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5.	 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6.	 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

123.	 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8.	 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os docurnèntos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz 

12.9.	 Na analise dos documentos de habilitação a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,  mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes rema nescentes,.na ordem de classificação. 

12.15.1.;; Se, na ordem de classificação, segúir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedidoo mesmo prazo para regularização 

12.16. Havendo necessidade de analisar mÏnuciõsamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 
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12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

DOS: RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo prprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões também via sistema, em igual prazo, que começara 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso 

15.3.1.: O prazo para apresentação das razões recursis será iniciado na data de Intimação OU 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

DAS.IN FRAÇÕES 

 

16.1. Comete Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16. 1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberada mente a erro no julgamento 

16 1 6 3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustráros objetivos da licitação 

16 1 8 praticar ato lesivo previsto no art. 52  datei n 2  12.846, de 2013 
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16.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7! A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Publica direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

162 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10..L.-+, 18 1 5, 10.1.U, 

18.1:3 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18 1 3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no art. 156 §52  da Lei n.2  

14.133/2021- 
16.9; A recusa injustificada do adjudicatarioern assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita no item 18.13,  

caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração 

1 
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARE MENTOS E DA lMPUEÇÃO  A
:................... 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas 

17.4. Paraa resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 

17.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https-//Iicitanet.com.br/ e vincularão os 

participantes e.a Administração. 
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Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo II 

Anexo III 

Projeto Básico / Memorial Descritivo 

Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 25 de agosto de 2025 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://licitanet.com.br/ e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 
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18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por prvocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vençem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microem presas e empresas 

de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para à cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente.  

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9  2.200-2,  de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.  

18.10. Não tiavendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 



serviço 

R$ 3.169.749,2500 ,  Total 

PROC. NO L2-
RUBRICA: 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa de engenharia para execução de 

obras de construção de unidades habitacionais no município de Barão de Grajaú/MA, incluindo 
materiais, mão de obra e demais insumos necessários, conforme projeto aprovado e especificações 

técnicas., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

_2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.168.749 2500 (três milhões, cento e sessenta e 

oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

Ite 1 
ES$ 

D. R$ Unit. R$ Total 

1,0000 
Provisão de unidades habitac onais - Minha Casa, 

1
Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50  

3.168.749, 

2500  

R$ 
3.168.749, 

2500 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura Quantidade: 1,00 1 Valor Total R$ 3.168.749,2500 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA enfrenta um grave problema de déficit habitacional, 

caracterizado por um número significativo de famílias em situação de vulnerabilidade social. Essas 

famílias vivem em condições precárias, sem acesso a moradia digna, salubre e segura. A escassez 

de unidades habitacionais adequadas para suprir a demanda reprimida revela uma falha 

significativa nas políticas publicas locais, comprometendo o direito a moradia que e fundamental 

para o exercício da cidadania e para a promoção da dignidade humana. 

3.2. Atualmente, a ausência de políticas habitacionais efetivas tem resultado em uma condição de 

exciusãØ social, onde as famílias mais vulneráveis ficam desprovidas das condições mínimas 

necessárias para habitar com segurança Tal situação não apenas afeta a qualidade de vida dessas 

famílias,  mas também gera impactos sociais negativos, como aumento das tensões sociais e 

agravamento de problemas de saude publica, evidenciando a urgência do enfrentamento dessa 

questão. 

3.3. A execução do objeto previsto no Contrato n2 970522/2024 vinculado ao Programa Novo PAC - 

FNHIS SUB 50 surge como uma medida essencial para a construção de novas unidades 

habitacionais, visando a atender a necessidade habitacional premente no município. Este projeto 
representa uma oportunidade de investimento publico que pode transformar a realidade 

i:habitacibnal de diversas famílias, ptoporcionando-lftei acesso à moradia digna. 

3,4 O adequado planejamento da contratação publica para este fim e fundamental uma vez que ira 

possibilitar a superação da exclusão habitacional e contribuir significativamente para a promoção 
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8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

Ii 

ia 

ii 

do bem-estar social. Atender a essa demanda habitacional não é apenas uma questão de atender 

a números ou estatísticas, mas sim de assegurar um direito humano básico, contribuindo para a 

inclusão social e a integridade das comunidades atendidas. 

3.5. Em síntese, a resolução do déficit habitacional em Barão de Grajaú/MA é uma necessidade real, 

que se deve alinhar às diretrizes de interesse público, garantindo que as ações da administração 

municipal estejam voltadas para a construção de um futuro mais justo e igualitário para toda a 

população do município. 

3.6. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

U0 ~110,0 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

•DA VISTORIA 110 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

: 91 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

MICRO 
10.1. Em observânclã ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 

não há um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microem presas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

IGÊNCIA CONTRAftAL 

11.1. O prazode vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descritano instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

FORMA ÈffRIÓS6ÉSÉLEÇÃO DO FôECEoEORMLD 
Forma de.seleção e critério de julgamento da prõpOsta 

/ 

DO AitNHAMNTOCOMOPLANEiAM: ; O DA O RGANIZAÇA 
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Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, BrasiF. 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

1 
Página 25 de 46 



AIA . *4* '400 DADA TO O OS 

Forma de execução 

12.2. O serviço objeto será INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

Página 26 de 46 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

13.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 
13.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

13.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

13.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

13.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba' ou de unidades genéricas. 

13.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

14 1 A HABILITAÇÃOJURIDICA será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14 1 2 Em se tratando de microempreeridedor individual - MEl Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI cuja aceitação ficara condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

/devidamente registrado, na Junta: Comercial da respectiva sede; 

14.1.3. 

11 
14.1.4í 

14.1.5. 

No caso de ser o participante sucursal filial ou agência, inscrição no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera com avetbação no Registro onde tem sede a matriz 

No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores 
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14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;, 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante ou outra 

equivalente, naformada lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativade feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 
14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insôlvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimoiial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações cÓntábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral (2! 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG 



1,00): índice de Liquidez Corrente 

Ativo Total 
índice de Solvência Geral (2 1,00): 

LC 
= Passivo Circulante 

Ativo Circulante 

SG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreerdedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia); 
14.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4. 
 
4.4. Certificação no PBQP H Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat - 

Nivel A 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, por 

corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto 

Iicitado: 

14.4.5.1. - ALVENARIA - 1.639,50 M2 

14.4.5.2. - REVESTIMENTO CERÂMICO - 1.133 M2 

14.4.5.3. - TRAMA DE MADEIRA - 927,50 M2 

14.4.5.4. - FORRO PVC - 772M2 
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MODELO DE EXECUÇÃO  D 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica 
Início da execuçã. do objeto: 20 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 
Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho 

14.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do Iicitant. 

14.4.7. Comprovação da 4apacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da execução 4 serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado, conforme segue: 

14.4.7.1. - ALVENARIA - 1.639,50 M2 

14.4.7.2. - REVESTIMENTO CERÂMICO - 1.133 M2 

14.4.7.3. - TRAMA ItE  MADEIRA - 927,50 M2 

14.4.7.4. - FORRO I1VC - 772 M2 

14.4.8. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

14.4.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, c4ia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

14.4.10. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

14.4.11. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para eabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14 5 3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas firmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento d. -, conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art 63, § 12, da 1 in2  14.133/2021); 

14.5.2. 

15.1.1. 

14.5.1. 

15.1.2. 
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15.1.2.1. (...) 
15.1.2.2. (...) 
15.1.2.3. (...) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
15.2. Os serviços serão prestados sede do município de Barão de Grajaú/MA. 

Materiais a serem disponibilizados 

15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei n9  14.133, de 2021) 
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simles apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalkade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônic informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrat ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empres contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 
16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 
16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
16.9. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 11aput). 
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(FLS. N------- 

PROC. 

RUBRICA: 

T* Jk B&L.HANDOP.A*AYOOO$ 

Fiscalização Técnica 

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2  14.133, de 2021). 

16.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscl técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
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Gestor do Contrato 

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

16 13	 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato de todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas informando se for o caso 

à autoridade superior aquels que ultrapassarem a sua  competência 

16.14. O gestor do contrato acompnhará a manutenção dás condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despes4e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento' . .,  1a despesa no relatório de riscos eventuais 
16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
tÁ 



FLS. N°. 

PROC. 

U4'M 

T 0A1.*4AN000ARAT000$ 

1 

1 

1 

DO RECEB1MEÍ oowro 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo daaplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período,  quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5.,, :.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021 comunicando-se a empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto para efeito 

de liquidação e pagamento 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá, a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético,-,profissional pela perfeita execução do contrato 

N 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÃO oRçAMEN1..PIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício. 

17.2. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
17.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante a postilamento. 



DOS CRITÉRIOS PÁRA PAGAMÈNTÓ 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termo 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item nterior. 

19.10. O pagamento será realizad por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11... Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

:19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 11 de Agosto de 2025 

Gleydson Resende da Silva 

Prefeito 
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CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N 001/20 

Prezados Senhores, 

25 

/ - 
'3 

c 

1 

5 

ITEM RIO V. TOTAL 

.OBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASS INARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

r 
1 
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Pelo presente, submetemos 

epígrafe, assumindo inteira responsabilida 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS:  

à apreciação de V. Sra. a 

de por quaisquer erros ou o  

nossa proposta relativa à licitação em 

missões que venham a ser verificados na 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:- 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas lassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas normas infralegais nas 

convenções coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os rauisitos de habilitação dfinidos no instrumento convocatório.  

Local e data 

orne e assidatura  do representante LgaJ da empresa 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PRÕÀSSÃO 

ENDEREÇO COMPLETO: 

(1\12  da identidade do declaante) 
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PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRNCIA ELETRÔNICA n2 
N2  PRocESSO ADMINISTRATIVO: 

irá 

hi VALOR CONTRATUAL 
, R$ 

NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  

DADOS DO CÓNtRÂTAN 
RAZÃO SOCIAL CONTRAT ,CNPJn2, - 

I-LLI Logradouro , Número Cidade , Estado.. 
CPFn . . - 

'DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO CNPJ n .. / 

j Logradouro...., Número...., 8,1 ro...., Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contra1! ,CPF n 

pr 

4Irr PREÂBULÔ 
Aos de de a Razão Social Contratante... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante , inscritano CNPJ n2  -. . / .-_, em observância às disposições da Lei n9  14.133, de 19 

de abril de 2021 na presença de testenunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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cLÁUSULA PRIMEI 

 

— 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de ac 

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade c 

CONTRATADA. UI à  
wE,gw CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

BJIE!O•E A VINCIJLAÇÃO (art. 92,1 e II) 

ordo com as especificações e condições 

om a proposta de preço apresentada pela 

i, 1V1  VIle XVIII) 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VI:, CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em  
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação a qual devera ser realizada motivadamente com base no 

Histórico de Gestão do Contrato nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação ,1  nos demais aspectos que forem julgados relevantes 

3.2 - O contratado não tem direito suItivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 

abrangências de aplicação 
02 11É 1 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência qiie embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

4.1 —Oregimede mõdelosde gestão édeexecução, assim como os prazos e condições 

de conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia/Projeto Básico,  

anexo a este Contrato. 
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'PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTEart 92, V) 
61-Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e inc$ependentemente  de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgção do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela iltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deinitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal qu_ to ao índice substituto, as artes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remar; cente, por meio de termo aditivo. 
6.8-0 reajuste será realizado por apos 1: mento. 

4AUSULA S - DO 1 TES À LGPD 
7.1 -Quando o presente instrumento tra :r de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderã ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios o art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com erceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser çelebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da L4PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovao do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigaçõ 
7.6 — E dever do contratado orientar e trinar seus empregados sobre os deveres requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir d+  sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
7.8 - O CONTRATANTE podera realizai diligência para aferir o cumprimento dessa clausula devendo o 

CONTRATADO atender prontamente evefltuais pedidos de comprovação formulados 

7.9 - O CONTRATADO devera prestar, no:.
".. 

o prazo  fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado 
7.10 - Bancos de dados eventualmente,  formados ̀ a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais devem ser mantidos em ambiente virtual controlado 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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7.10.1 - Os referidos bancos de '.ados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

USULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1—As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÃO ORÇAME 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 
FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação a Lei 

Orçamentária respectiva e liberação do réditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - D a RIGAÇÕES DO W01 f4$Eart 92, X, Xl e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as otrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 -A Administração não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados a execução do cohtrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado de seus empre ;os, prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA DÉCIMA - D GAÇÕES DO COI'IT'RATADO  (art 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1-0 Contratado deve cumprir todas - s obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objo acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o períxo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitadba Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-lo s;caso o previsto inicilmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação exceto quandd bcorrer algum dos eventos arrolados no art 124 II d da Lei n2  14.133,  
de 2021 
10.17 - Cumprir, alem dos postuladosgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE 
10.18 - Alocar o$ empregados nesários, com'habiJrtação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste conto, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

1 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUALtart  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da da a de aniversario a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11 3 - O contrato pode ser extinto ant de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos prev tos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente 

assegurados o contraditório e a amplakifesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua cápacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre qu4 possível, será precedido 

11.4.1 - Balanço dos eventos c6ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, 
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11.4.2 - Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SAj1ÇÕES DMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nós termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.- 
c) der causa à inexecução total c contrato; 
d) ensejar o retardamento da excução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa$a ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôno ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penal dade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
.b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (ur por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limit'ie 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, supIemertação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integ4te a este Contrato. 

a O atraso su4ior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato podescumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas conforme 
dispõe o inciso1l do art 137 da Lei n 14.133, de 2021 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e a h do subitem 12 1 de 20% a 
30% do valor do Contrato 

iv) Compensatória, para a inexecução totat do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e d do 
subitem 12.1,ce1% a 30% dovalordo Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao ÇONTRATANTE (art 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021) 
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12.4— Todas assa rições previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizaçes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRAADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou se' 4 cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento cobrança judicial, a multa pOderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a cot*ar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades d impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem pra o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que ambém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntament , nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôieas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n214.133/21. 

12.11 - Os débitos, do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE resultantes de multa 

administra w 
 

administrativa e/oindenizações não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados total ou 

parcialmente com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contra410 possua com o mésmo&go ora contratante 

O Ort. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA 

competente definidos na referida Lei (arti 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dis$imular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e scios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajau - MA 1 CNPJ 06 477 822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão 
prévia aprovação da consultoria jurídica 
antecipação de seus efeitos, hipótese em  

ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2Q21). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA .DOS CASO5OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CtÁUSI 1 

16.1—As regras para subcontratação do o.jeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

PR L4U$ULA 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE 
Públicas (PNCP), na forma prevista no 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca d 
deste Termo de Contrato que não pu 
14.133/21. 

ulgar o presente instrumeflto no Portal Nacional de Contratações 
t. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

a Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
24, de 2012. 
arão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

em ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

Barão de Grajaú - MA, de de 
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(FLS. N° 

PROC.NV /c2s r2 

RUBRICA: bÇ 
Quadro de Composição doEDI - Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

BDI 1 

N° OPERAÇÃO N° TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR 
1099.021-85 1 970522 1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 1 DESCRIÇÃO DO LOTE 

Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 501 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 

Observações: 

Dedaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Brutaadotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

CAIXA  

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI -
(1-i-AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

- 1 
- (1-CP-I55-CRPB) 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%. 

BARÃO DE GRAJAÚ - MA segunda-feira, 21 de julho de 2025 
Local Data 

Assinado de forma digitai por RUTH 
RUTH OTAMARIA DA /OTAMARIA DA SILVA 

SILVA AI RES0602 1 g5334AiRES:06021953304 
Dados: 202507.21 16:41:14-0300 

Responsável Técnico 
Nome: RUTH OTAMARIA DA SILVA AIRES 
CRENCAU: 121935MA 
ART/RRT: MA20250937644 

PMv3.10 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: i00,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota d ISS (entre 2% e 5%):  

Itens Siglas Adotado 
Administração Central AC 3,1 

Seguro e Garantia SG 0,80% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 0,59% 
Lucro L 4,31% 

Tributos (impostosCOFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,34% 

1/1 



FLS. No 

PROC. N0..QjjJ 

CAiXA COMPOSIÇÕES RICA:\Q 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 

nim 4flhIado.m s1sm.t 4$ds dtrbuIçBo c pnamida) hidu,v. cDn,s'IMUMUMUN 
SINAPI 91785 10/2015 j . 

TU: ., PVC, SOLDAVEL, DE MM, INSVA0O EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - 
SINIAPI 89356 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 M 0,1 .?i. 2237 24.29 

IOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, OH 25M M, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- 
SINA 1 89362 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 0,65 8,92 9,69 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM 
SINAPI 89366 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 UN 0,17 15,50 16,21 

LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSArADO EM RAMAL OU SUB-RAMALDEAOA - 
SINAPI 89378 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/022 UN 0,0773 6,62 7,13 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDAVEL DN 25MM X 3/4, 
SINAPI 89383 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 UN 0,5522 6,22 6,69 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FÕF'JECÍMENTÕ 
SINAPI 89395 E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,3037 12,31 13,33 

TE COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDAVEL, DN 251VIM X 112, INSTALADO EM 
SINAPI 89396 RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 00163 19,43 20,31 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 321VM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
SINAPI 89400 AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 UN 0,0115 18,88 20,01 

- TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE ZSMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇAO D6ÃGUA- 
SIMAPI 89402 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF06/2022 M 0,078 11,82 12,62 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
SINAPI 19401 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0076 8,15 8,84 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, OH 25MM, INSTÁtADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
SINAPI 89424 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF06/2022 UN 00135 6,10 6,56 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
SINAPI 89440 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 00017 1 11,28 12,20 

TE DE REDUÇAO, PVC, SOLDAVEL, OH 32MM 8 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
SINAPI 89445 AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2022 UN 0,0034 17,78 18,78 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM, INStA4.A50 EM PRUMADA 106 AGUÃTÕRNEC1MENTO E 
SINAPI 894411 INSTALAÇÃO. AF06/2022 M 0,128 5,19 5,30 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, OH 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
SINAPI 89481 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,067 5,02 5,38 

LUVA, PVC, SOLDAVEL, OH 25MM, INS'A1ADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIGÍEGtG E 
SIFIAPI 89S28 INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0135 4.01 4,24 

LUVA DE REDUÇAO, PVC, SOLDÁVEL, DN 321VIM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
SINAPI 89532 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 00451 6,68 6,95 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL UN 321VIM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
SINAPI 89622 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0385 13,27 13,80 

T o R 'U s, PV , SOLD-VEL, DN3GIM XOSMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 
SI'4API 89627 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF06/2022 UN 00031 18,89 19,55 

FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA, N$TALAÇOES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU 
5I'4API 90436 IGUAIS A40 MM.AE 09/2023 1 UN 0,0083 13,81 15,33 

RASGO LINEAR MAN 'DAI EM ALVE . - ri - ' A RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇOES 
SIMAPI 90643 HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES IGUAIS A 4.0 MM. AF_09/2023 M 0,2006 7,42 8,23 bK PASSANTE TIPO TUBO COM DIÃMETR '. 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 
SINAPI 90403 TUBULAÇOES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. AF99/2023 UN 0,0071 3,69 3,93 CI-IUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
SINAPI 90466 HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 0,2005 14,83 16,14 FIXAÇAU OS 1 OBUS HORILUN [AIS DL PVC A(,UA, FV(. ESTIO 1 U, PVC ANUA PLUVIAL, LPVC, FF111, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
SINAPI 91185 FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023 M 00092 23,38 25,58 

CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIAMETRO MENOR OU IGUAL A40 MM, 
SINAPI 91190 AF 09/2023 UN 0,0083 10,47 11,25 

tUJMlB4IJ IIP!(t1IJAt1WBJ IÇ,U Ut INSIIAIAU IU U PtBJUBAV, RE ,:.:111;'IS'iiii!;IIIIi 
FRBø, ÜN 12 MM (IPISTABADO EM . UIÇJIo OU PRUM41I . . . 

SINAPI 91786 INCLUSIVE COPIEX&S CORTES E PARA PRtOIOL AF 10/2011 ' L 
TUBO PVt, SOLDAVEL DE 321V1M IN À • EM RAMAL OU sG-ftÁJb&L b'E ÁGUA 

SIFIAPI 89357 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0612022 M 6413...319:1. 30,80 33,09 
LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - 

SINAPI 8 386 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,097 9,05 9,67 TE, PVC, SOLDAVEL, OH 12MM, INSTALADO EM RAMATGOStTB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO 
SINAPI 89398 E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN u2847 17,22 18,44 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA- 
SINA 1 89403 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 0,367 18,22 18,18 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
SINAPI 89413 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2022 UN 0,0599 11,41 12,23 

JOELHI 45 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, OH 32MM, INSTALAEJ5EM RAMAL DE DISTRIBUIÇAO DE ÁGUA - 
SIOJAPI 89414 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2022 UN 0,0242 13,10 13,92 

LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - 
SI'JAPI 89431 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF,.0/3022 UN 0,0555 8,45 9,00 

UNI - O, PVC, 50 D' L,DN32MM,I 'DO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
51%JAPI 84435 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0/2022 UN 0,0178 19,71 20,26 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDAVEL, OH 32MM Xl, 
SINA Pi 89436 INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUI ODE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022 UN 00954 7,66 8,16 

TE,PV , •LDAV L 'N3 MM, INSTA EORAMALOEDISTRIBUIÇAOOEAGUA- 
SINJAPI 89443 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  •./2022 UN 0,0406 16,01 17,10 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
SINAPI 89447 INSTALAÇÃO. AF 0612022 M 0,5S65 10,34 10,45 

JOELHO 90 GRAU_S, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
SINA 1 89492 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06a022 UN 1. 0,1564 7,77 8,21 

LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
SINAPI A9541 INSTALAÇÃO. AF 0612022 UN 0,2108 6,03 6,32 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROS.PARA REGISTRO, PVC, SOLDAVEL DN 32MM X 1, 
SINAPI 89553 INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0485 5,39 5,66 LUVA DE REDUÇÃO, P5/0, SOLbAVEL, U173OMM6I2MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
SINAPI 89562 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0S/2022 UN 0,0291 9,73 10,05 

TE, PVC, SOLDAVEL OH 321VIM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
SINAPI 89620 INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,13-12 11,18 11,76 

TE DE REDUÇAO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 
SINAPI 89622 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0641 13,27 13,80 

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOEDAVEL, D10MMX 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
SINAPI 89624 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 0,0152 16,85 17,50 

FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU 
SIMAPI 90446 IGUAIS A40 MM. AF 09/2023 UN 0,0104 13.81 15,33 
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CÓDIGO DESCRICÃO NÃO DESONER. COEFIC. DESONERADO 

L'.UMrQ4J tBtfltMIAIIVAJ 110 )BI4VJI,U UE INSIA1ALU IIL. tMLUUt *'VI.,M 

ESGOoPRED*ALDI4OMM(IMlrAlAóO EM RAMM DEDÉRGAOUMM4LØt 

SINAPI 91792 STARRO) IMCW$IVE cNEXÔES CORTES  E FIXAÇ&S, PARA PRtDRD6. AF 10F8015 
- TUBO PVC, kÉRIÊ NORMAL E.ÓOTO P1AL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTLADO EM RAMALb 

SINAPI 89711 DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 M 
JUF11I0 VU GRAUS, PVL, SERIE NORMAL, kSbU II) PREUIAL, 014 41) MM, JUr4 IA SOWAVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE'DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

SINAPI 88724 AF 08/2022 
JUCLNU 45 GRAUS, PVL, 56916 NURML,5GUI O PREUIAL, UN 40 MM, JUN A SULUAVRL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

SINAPI 80726 AF 08/2022 U 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E 

SINAPI 8 752 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGAOLJ RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF  0812022 UF 

19,84 21,31 

UN 9,47 10,12 

JUFJÇAU SIMPL2S, VVL, 56616 NORMAL, EOAJU lo PRLUIAL, 01440 MM, JURA SULUP,VLL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

SINAPI 89783 AF_0E/2022 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇOES HIDRÁULICAS, DIÃMETROS MENORES OU 

iGjP8API 90436 IGUAIS A40 MM. AF 09/2023 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS! DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇOES 

HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO D[40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 

SINA 1 0443 

$1F4AP1 90453 TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MIII DIÂMETRO. AF 0912023 
CHUMBAM ENTO LINEAR EM ALVENAR IAPARA RAMAIS/DISTRIBUIÇAO DE INSTALAÇÕES 

SMA? 90466 HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 
'. FIAAÇAU 06 tUBOS NUNILUN IAIS 06 FV( ÁGUA. PVL ESGU lO, PVL'7IIL.UA PLUVIAL, LFVL, F'fll, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES U IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 

$I4API 9 85 FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENtE NA LAJE. AF 0912023 
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIAMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM. 

SIFRAPI 91190 AF_09/2023 

o .'. .:. u m)IW9.AQUL WLQUL Y IL 

ESGOTOPRMAZ,DNSOMM (INST' EM RRMAL.DE DESCARGA OU MMAL$*GOTO 

SINAPI .93 5j INCWSPdECONEXÓES, C .' E FIXAÇÕES PARAP  PRtDROS AFO/2O1S 391 
TUBO PVC, S6RIE NORMAL ESGOTO 3" Ai., ON 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAI.bE 

KARl 89712 DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 
IUELHI) 93 GRAUS, PVL, SERIE NORMAL, ESGU IU PREDIAL, UNIU MM, JUN IA ELAS 1 LA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

89731 . AF 08/2022 
JOELHO 45 GKAUS, PVL, 56616 NORMAL, tIGUlO PFIEUIAL, UNIU MM, JUNI A LLP.S LA, 

7,42 8,23 

3,69 3,93 

14,83 16,14 

1 
1 
Ii  

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF08/2022 UN 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 UN 
TE, PVC, SOVE NÕRMÃtESGOtO P9CÈDIAL, DN SÓ 350 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

1,4991 

1,0919 

0,07 

0,0278 

SINAPI 89730 

SINAPI 89753 

89794 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  0812022  
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNE000 E 

89813 INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇOES HIDRAULICAS, DIAMETROS MAIORES QUE 40 

22,90 23,83 

5,18 5,29 

36,81 40,86 

SINAPI 

SIM.API 

SINJÁPI 

SINAPI 

SINIAPI 

4 111* MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 09/2023 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIAMETRO DE 75 MM. 

9043) UN 
PÃRARÁ~SÃGEM DE 

TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 50 MM DE DIÂMETRO. AF _09/2023 
LHUMIJAMEN lO LINEAR EM ALVENARIA PARIA RIAMAIS/L)IS IRIRUIÇAU UL INS IALAÇUES 

HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MAIORE$QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A75 MM. 

AR 09/2023 
FIIL,ÇAO 06 lOROS HOIRILON 1 AIS 06 IY1 AGUA, PVL ESGUIO, PVL AGUA PLUVIAL, LR'VL, PRIR, 

UN 0,0421 5,85 6,21 00404 

Ø,1014 22,32 24,30 9046 

COBRE OU AÇO, DIÂM ETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM 

91186 ABRAÇADEI RA  METÁLICA  FLEXÍVEL 18 MM FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE AF 09/2023 M 00353 2572 
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAEM DE TUBO COM  DIAMETRO S ENTRE O MM E 75 MM. .... 

91191 AF 09/2023 -
UN 3,1.118 14,85 

28,16 SINAPI 

9191.31 

P1 

15,71 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS! DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇOES 

11222 HIDRÁULICAS, DIÂM ETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM.  AF /2023 M b;li74 8,24 9,15 

59UMP4AM MtY7tEtIUAI IVAJ M

PREAL, 

II,tJ ME 4NI. IURU VYR, tK1L IIJ Lt

I*AÇAØ, JNCL.ÓES, CORTES E FIXA
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL. DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022  
JUELHU 9U GRAUS, PVL, SUtIL ~MAL, ESGUIO PMEUIAL, 014 /5 MM, JON IA ELAS IILA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 
JUELHU 41 GRAUS, PVL, SERIE NUKMA36, ESGUIO PKEUIAL, UN /S MM, JONI A ELAS IILA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 08/2022 UN 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, EGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNE000 E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_OE/2022 UN 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA3U RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 UN 
IUNÇAO SIMPLES, PVL.,  SEFIIE NORMAL, LIGO lO PREUIAL, UN /5 6 /5 MM, JU1'JIA LLASIILA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 09/2022 UN 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 71 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 

DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTlLAç4p.AFo8/2022 M 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORM.USGOTO  PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADAÕE  ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 UN 
CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC, SERIE t4ÕMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA LASTiCB, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 0812022 UN 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SIlrrÁRIO  OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 UN 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDI* DN 75 X7S MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

91794 

89713 

89737 

;::: SINAPI . 89)39 

SINAPI 89774 

SINAPI 89786 

SIMAPI 89795 

0,8901 

0,0242 

0,0065 

SINAPI 8.I/99 

SI'4\ 1 89306 

SINAPI 89807 

SINAPI 89817 

34,50 35,14 

12,73 13,15 

SIF4API 89829 INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 54Ifl'ÂRIO OU VENTILAÇÃO. AP_08/2022 UN 33,76 34,61 
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FURO MECANIZ7ÃDO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOUDOR, PARA INSTALAÇOES 
SINAPI 90439 HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF 09/2023 UN 0,003 8,61 9,45 

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS! DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
SINAPI 90443 HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_09/2023 M 0,03.5 7,42 8,23 

PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO SE 40 MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 
SINAPI 90453 TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023 UN 0,0412 3,69 3,93 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PAPA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇOES 
SINAPI 90466 HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 0912023 M 0,015 14,83 16,14 

CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIAMETRO MENOR OU IGUAL A40 MM. 
SINAPI 9 190 AF09/2023 UN 0,0091. 10,47 11,25 
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(FLS. N° 

PROC. N°0 

UBRlCA: 

NÃO DESONER. CÓDIGO UNIDADE COEFIC. DESONERADO FONTE 

SI'4API 89830 

SC4API 90437 

SINJAPI 90454 

S1MAPI 91186 

91191 

1 KtIRtR.IAUVRJ UM gR,u Ut lII. IUUYV, SRJUR N 

MM (W$T. RAMAL DE$CARGA RAM £16. 5ff pJ[) SAMT 

SUICOIETOR AtREO), RIEL' CORTES, FIXAÇÕES1  P 
'UBO PVC, SERIE NÕMÃL EÕÕTÕ P'R AI, DN 100 MM, FORNECIbÕ E IN1' 

1L::H.11:1I I1 
MÀM 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 
JOELHO 45 I,XAUS, PVL, SIKIL ~MAL, ESOIJ 10 P91U1AL, UN 200 MM, JUN IA ELAS 11131, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 08/2022 
LURVA LUR IA 90 ORAUS, VVL, SElOS NORMAL, ESI,U É O FREUIAL, UN IOU MM, JUNI A EL.ASIILA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 09/2022 UN 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 08 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 UN 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, CM 100 X 100 MM, JUNTA ELASTIEÁ, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGAOú RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 UN 
IUNÇAU SIMPLLS, 1'VC, 11816 NORMAL, 6450010 1'RLUIAL, 09 IUU X 1UU MM)UNIA LLP,SIILA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF 08/2022 UN 
TEÉO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 

DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 M 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF08/2022 UN 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTd N1TÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFOB/2022 UN 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMP4SGOT0 PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADADE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AI  08/2022 UN 
TUBO PVC, $0810 NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 1GOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUN38ETÃSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM SUSCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 UN 44iÓ,1257 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLET)R AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 UN 0,0008 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇOES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 

MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AI 09/2023 UN 0,09995 
O COM DIÂMETRO DE'IOO MM, FIXADO EM LAJE, PARA PASSAGEM DE 

34,76 37,00 M 

26,80 27,77 UN 

39,24 40,21 

16,08 16,73 

40,70 42,00 

47,74 49,04 

26,21 27,54 

27,96 29,05 89810 

16,85 17,58 

42,25 43,71 

49,29 50,75 

0,2592 SI"lAPI 897 

99833 

M  :: :::::0,2544  

UN 0,0178 

MAPI 

89848 25,09 26,31 

30,79 32,19 SOJAS 89811 

SI\JAPI 49916 

SINJAPI 99951 

SINJAPI 90438 

SINAPI 90455 

18,73 19,67 

53.06 54,93 

53,77 59,68 

TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023 
HXAÇ.'VJ 06 1 UBUS HORILUN IAIS OS PVÇAOUA, I'VL 150010, l'Vt. AI2UA PLUVIAL, LF'VL, VIR, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM 

SINJAPI 91187 ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF  09/2023 
CHUMBAMENTé Po o' Y S' CEM DE TUBO COM DIÂMETRO MAIOR UE 75 MM E 

7,47 8,01 UN 0,2323 

M 0,1230 

UN . 0,0965 

23,06 25,28 

22,68 23,85 91192 MENORES OU IGUAIS A OSO MM. AF09/2023 

SBAPI VERGA MOLDADA IN LOGO EM ~0 PARA JANELAS CØM ATE iS MOE VÃO AF 03/2016 
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL EM PLÁSTICO, PARA RGALHAO 

*4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM ,
UN 

PONTALETE *7,5  X  7,5*  CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA M 

0,22 0,22 
11,73 11,73 

$INO-I 39017 
8114999.1 4491 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ÁGUA L 0,005 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H , 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF,,09/2020 Ml 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 066,3 MM. AF 06/2022 00 r 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECbE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 

8,01 8,01 2992 
88309 
88316 
92270 
92801 

26,33 29,19 
21,43 23,52 

180,24 183,75 $4MAPI 
12,12 12,21 

507,52 514,61 94970 

VERCA MO9DADAIN LCKO EM CON(R800PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VAO. AF,ft3/2I1b IA 
SPI,CADCR "DISTANCIADOR CIRCULAR AR COM ENTRADA LATERAL FM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO 

0,22 0,22 UN '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM 
11,73 11,73 M MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAD - BRUTA PONTALETE *7,5  X 7,5' CM EM PINUS, 

8,01 8,01 
26,33 29,19 

MAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
H 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FOR 
ENTARES PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM 

H SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM 21,43 23,52 ENTARES 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, :oi MADEIRA SERRADA, E 25 MM. AF_09/2020 
CORTE E DOBRA DE AÇO  CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF 06/2022 
CONCRETO FCK' 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3(M MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M2  
KG 0.308 

180,24 183,75 
11,76 11,95 

M3 0,012....  507,52 514,61 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LIXO EM (J9CRFTO PARA VÃOS DE ATE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

AF_03/2016 

8,01 8,01 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ACUA 
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL EM PLÁSTICO, PARA VERGALHÃO 

'4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA. E * 25 MM. AF_09/2020 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA 50 DIÂMETRO DE 6,3 MM AF 06/2022 00 49 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,1:3 (EM MASSA SECA-DE CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1)- 

SiNAPI-I 
SIMAPI 
SIFIAPI 

0,22 
26,33 
21,43 

180,24 
12,12 

0,22 
29,19 
23,52 

183,75 
12,21 

091 
H 
H 

M2 

39017 
98309 
88316 
92270 
97801 $ÃPI 

94970 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 0512021 M3 43r4API 

SINAPI 93390 
SINAPI 1 34397 KG 241 6,10 6,10 

JUNÇÁÓ SIMPLES, PVC, SERIE NORMA4,!GOTO PREDIAL, DN 75 Xis MM, JUN A E CÁ, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADÀDE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 UN 0,126 35,58 36,43 
FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA 1 AIAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AP1,09/2023 UN 90984 36,81 40,86 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIAMFTRÕ D 75 MM, FIXADO CM1AJ E, PARA PASSAGEM DE 
TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 50 MM DE DIÂMETRO. AF_09/2023 UN 0,1661 5,85 6,21 
FIXAÇP,U Oh lu HUKILUN 1 AIS 116 FVI, AUUA, I'VL 650010, PVL AL,UM FLUVIAL, LPVL, VIM, 
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023 M 0,0382 25,72 28,16 
CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGE lA DE TUBO COM DIÂMETROS ENTRE 40 MM E 75 MM. 
AF 09/2023 UN 0,0984 . 14,85 15,77 
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rFLS.N 

PROC.N°Ç 11oç 

u.noL RUB8IC4NDA.QNEISONCR/ FONTE 
1381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR USA, PEI MAJOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU UAL 

A2025CM2 
AZULEJISTA OU LADRILHISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

M2 
H 
H 

38,71 
26,20 
21,43 

38,71 
29,05 
23,52 

(OPJIPOS8çÂo RE$INTATIVAI DO SERVIÇO DE cO4TRAPIÇO EM ..... 

C A. IIR. IID8I1!IRÀ100 L E 4 C ARFAS SECASF MOLHADAS $JR1U, 
6MUZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO  PÚ........................... 

WEITRAJ'ISOEMARGAMASSA JRAÇO 1:4 (CIMENW 1 AREJA), FREPARCJMECANICOC 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 
LUN 1 RAFISU ~)AMASSA ,AMASSA 1 RA(,U 1:4 IIlMEN 1 U E AREIA), VREYARU Mt(,ANIW WM 

M2 0,63$1Ti 48,28 49,91 

BETONEIRA 4001, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 
LUI'd 1 MANSO EM AIN,AMASSA 1 MAÇO 1:4 (LIMEM 1 U E AREIA), VKEFARO MLI,ANILIJ LOM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 

$)NAPI .87765 NÃO REFORÇADO ESPESSURA 4CM AF_07/2021 

M2 0,1996 52,44 55,08 

58,44 61,42 

38,71 
1,04 
6,10 
29,05 
23,52 

2143 23,52 

ROOAPERA8MODS7CM:DET.URA40M;..i.!TIPO ESMALTADA: 

- 23 
'PISO EM CERÂMICA ESMALTADA, CO J'SÁ, PI IAIOR OU IGUAL A 4'F 

A 2025 CM2 

El .,  36467 

1287 
1381 
34357 
88256 

S316 

0,101675 API 38,71 M2 
1,04 
6,10 
26,20 

KG 
KG 
H 0316
H i09088 

ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS 
REJUNTE CIMENTIOO, QUALQUER COR 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

21,43 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

'TERRO UU.IWADO.. COM1..:$:.UETE..APIio 3817  
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES a' 

twVE.IIMtFd L? L ItAW I?YAUR rlçWLB NItKfdP LUM IJU..M 1 ti.? LBI&IA&IAV 

POPULAR DE 0IMDJO8S 8I20CM MIGAWASSA  TiPO AC III APLICADAS 

DASPARBOES. AFJQIZO23...PE II . . .: . 

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III 
REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR 
REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERÂMICA ESMALTADA, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 

SINAPJ 1 636 
SI'4API 88256 

8$3i6i:i'ii 

M2 
H 
H 

CM2 
A2ULEJISTA OU LADREi-lISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

iiuiiiihiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 
SIMAPE 90774 27,37 31,38 

103,60 120,08 

29,19 
23,52 

1,35 

0,53 0,53 

538,71 545,65 

CCMJERICA, AD$AMENIO#ÂtABAMEN1O (ADAPTAÇO SIMAPI 555551 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 26,33 

SVIAPF .S8316 21,43 H 

CHP 

CHI 

M3 

SINJAPI 90586 

SINAPI 90681 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA 

DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 
VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTENCIA 

DE 2 CV - CHI DIURNO. AF  06/2015 
CONCRETO FCK = 25MPA,'ETRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 11 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF_05/2021 

1,35 

94971 

ETILFNO, 500 IJflW5 (W4CLUSOS TUBOS. CONEKO€S ET0W1RA DE BOPO' 

02 FORNEcIMENTO H'4$WAÇO, AF 0612021 
REGISTRO DE ESFERA PC, EDA ,tOM VOLANTE, DN 25 MM- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RESERVAÇAÓ PREDIAL DE AGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 M 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 M 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM  3/4", INSTALADO EM 

RESERVA AO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  04/2024 UN 
JOELHO 9Ó GRAUS, PVC, SOLOAVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESEJAÇAO PREDIAL DE AGUA. 

UN 

6,46 6,69 

12,08 12,39 

5,64 5,93 

94674 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 

94688 INSTALAÇÃO. AF 04/2024 ____ 
TE, PVC, OLOAI)L DN 32 MM') 

7,25 7,63 UN 

UN 6,29 6,67 
FTS'rALADO EM RESERVACÃO PREDIAL DE  ÁGUA . FORNEOM 

94600 INSTALAÇÃO.  AF_04/2024 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM  3/4", INSTALADO 

EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_04/2024 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM  1", INSTALADO EM 

94704 RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  04/2024 
- TORNEIRA DE BOlA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4'- FORPJECIKENTO E INSTALAÇAO. 

UN 10,45 10,95 

18,87 19,55 

25,33 26,03 

UN 

UN 

UN 
UN 

35,82 AF_08/2021 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 

36,79 
4,03 4,46 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 AT( 5 MM E DIÂMETRO DE 32 MM. AF 0612021 UN V.i.Viiiii.iJi.i.iÊii 4,55 5,03 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF06/2021 287,96 288,50 UN 

:t1URIRMY.i, Â. IE":9 

RBÜNCR81'Ú NEtESC*VAÇO 
XcU11*uLAÇÃO E COEI N 11,0 1 01 ( 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,50 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA )1,2 M3), LARE. 011,5 MÁ 2,5 M, EM 

SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  09/2024 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSXO. AF 0812023 

ANEL EM CONCRETO ARMADO, USO, PARA POCOS DE VISITA. POCOS DE INSPECAO, FOSSAS 

SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M 

8,61 8,83 
F13 ;3 25,45 27,72 

12551 362,52 362,52 UN 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, COM FUNDO, 

DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M UN 718,99 718,99 43424 
41615 
88309 
68316 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA FOSSA, D = '1,35' M, E = 0.05 M 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 
H 
H 

M3 0,087 

285,24 
26,33 
21,43 

285,24 
29,19 
23,52 SIMAPI 

SIMA1P1 88629 AF_08/2019 730,66 748,57 
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FLS. N° 

PROC. 

RUBRICA: 
UNIDADE COEPIC. DESONERADO NAU ULUNCR. FONTE cõoioo DESCRIÇÃO 

UMEIHIUi..0 ....VIW:Ml E.flIVUWI9$Jb  Ut UJNJItIE) rtKPUJUW 

L,ZM, PR UNO DUE42MCOMTAMPADE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REA'TERRO 

0.US4V8TU8UI.AÇDONEXÕ*S) 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,50M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARO. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 

SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF09/2024 
REATE RRO MANUAL DE VALAS, COM COM PACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO. AF08/2023 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE '5 

CM', AF_01/2024 
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, 

DIAMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA FOSSA, D = '1,35' M, E 0,05 M 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA UMIDA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019 

COMPOSIÇÃO 04 

.SNAPI 1022.38:. M3 
M3 

M3 

UN 
UN 
H 
H 

M3 

IMAPl 93332 

SINAPI 95522 

SINAPI-I 43475 

S1NAPI-1 485 
SINAPI 88309 

SP'JAPI 88316 

25,45 27,72 

207,43 214,58 

315,37 315,37 

0,15072 

285,24 285,24 
4,8 

4,8 

DL392 

26,33 29,19 
21,43 23,52 

730,66 742,57 99629 

3 0ij T 
PORTADC ABRIR EMALUMIBO 13F0 VENEZIANA, COM GUAN1ÇA0  FORPOMENT. 

CDII CÃO 05 IFETAIAÇO 
SINAFH 142 SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 310ML 0,8829 

BUCHA DE NYLON SEM ABA 510, COM PARAFUSO DE 6,108 65 MM 8M ACO 2INCADO COM ROSCA 

4,8056 

40,00 40,00 

SINAPI-1 7568 SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 

SINAPI-1 36888 25, ACABAMENTO ANDOIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 
COTAÇÃO 03 PORTA VENEZIANA EM ALUMÍNIO 808210CM 

$15,5 1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
$15.431 89386 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 0,61 0,61 

6,8504 
0,5952381 

0.3826 

M 
UN 

29,25 
509,96 
26,33 
21,43 

29,25 
509,96 
29,19 H 
23,52 

CDMPOSIÇÀO 06 

SINAFI-1 3992 

A N'lI 3993 

SINAPI.I 4430 
SINPI.I 5061 
SINAPI 88239 
SIFIAPI $8262 

~LIRA  EM  ~EIRA P.ARA
TÁBUA APARELHADA 4 2,5 X 30' CM, EM MACARANDUBA/MA.SSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO 
TÁBUA APARELHADA '2,5 X 15' CM, EM MACARANDUBAfMÁSSARANDUBÃ, ANGELIMOU 

32,48 M 32,42 

M2 127,87 127,87 EQUIVALENTE DA REGIAO 
CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6' CM, EM MACARANDUBAJMASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REG [AO .BRUTA M 14,00 14,00 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27(21/2 X 10) KG  19,33 19,33 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

H 111111i11i11i1211i111111i1i11 
22,02 24,21 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 25,99 28,83 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCIA DE 51-1 P, COM COIFA PARA DISCO 

10, ' CHP DIURNO, AF_08/2015 CHP 27,83 30,90 

07 ESFUMO UESTEIRA) DE BEIRAL EM-Á-  EIRA (MA ANOUBA,APIOEUM CURAWVA6H4ITI1  
TÁBUA  APARELHADA -2,5  X 85' EM EM MACARANbUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

D.I.8 127,87 127,87 
D.15 19.33 19,33 

CÇAO 

M2 
1(0 

EQUIVALENTE DA REGIAO 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18827 (2 1/28 10) 

NAP$-I 3993 

NAPB.I 5061 
SINAPI 88239 0,9 

2. 

0,02 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,02 24,21 
S1MAPR $8252 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES 

I3M]% UURWU '8Ã1tÀu' ÍJR5FUR EtERT5Z5ÍE7JLIA O 5WIÇt(MWfFA lR1.CO 

S1"IÁPI 9 692 10" . CHP DIURNO. AF08/2015 

25,99 28,83 

CHP 27,83 30,90 

FRICÇAO, M0EITAM E DISMONTAGEM DE FOWI6A PIA 

SERRADA (PINUS), E2S MM, 4 UTIUZAÇÕES. (BASE COMPCSIÇ cowuCD1çÃo 08 

SINAPI.I 2632 
51NA81-I 4491 
SIHAPH 4117 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
SARRAFO '2,587,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 'BRUTA 

M 
M 

8,01 
11,73 
4,10 
20,04 

8,01 
11,73 
4,10 

SI) SOIS. 

6212....  
0

. ?À  PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24(21/4811) KG 20,04 
TÁBUA '2,5 E 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 Xli) 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CARPINTEIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICPÕTÉ18(1A DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 

10" -  CHP DIURNO. AF_08/2015 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 

10' - CHI DIURNO. AF08/2015 

M 
1(0 
H 
H 

19,45 
24,27 
22,02 
25,99 

19,45 
24,27 
24,21 
28,83 114S 

Q,017 SIMÁPI 

SIAl) 1 1 9 

CHP 27,83 30,90 

0,014 CHI 26,47 29,54 

IUU'.» LINItIA  DEI MIRI, UI'UIAUP', tfin M)iIKlI WINUI :18(3: 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORESOU IGUAIS A SOM E MENORES QUE 8,0 M, I14CU1SO .1"" 

CCMP($(CÃO 09 IAMENTO.(IIASOMPOSICÃO SINAPI  92260) 
SIØ4ØI4 444.9 VIGA '7,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO BRUTA 

$II4øHp 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 
PARAFUSO, AUTDATARRAXAN1'ECABECA CHATA, FEN DÁ SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 

82 M 
XC 

31,06 31,05 
19,66 19,66 

$(NAPE) 4Ç552 MM) X2SMM 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCOPICA 40 M, CAPACIDADE MAI1IMA 

SINAPI 9328/ 60 T, POTÊNCIA 260 KW . CHP DIURNO. AF_03/2016 
GUINDASTE HIDRÁULICO  AUTO PROPELIOO, COM LANÇA  TELESCOPICA 40 M, CAPACIDADE MARMA 

60 T, POTENCIA 260KW. CHI DIURNO. AF_03/2016 

CENTO 
H 
H 

50,86 
22,02 
25,99 

50,86 
24,21 
28,83 6.4116 

F,U,33 CHP 352,37 355,76 

SINAPI 93288 CHI 178.47 181,86 

JER0 DE OISTRIBJJICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTERM/ NEWRO, 

10 SZOISftDITORES 
QUÀDRÔ DE bl!rrRIBuICAo, EM PVC, DE EMBUTIR 6O)1 BAI1RAMENTO TERRA 

39805 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN 
AR(,AMASSA II6AÇU 1 1:6 (EM VULUME DE (.IMLN lO, LAL E AREIA MEDIA UMIL)A)  PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 

AF_OB/2019 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM EFJCAROOR COMPLEMENTARES 

(ii i!i 1  
CDP0SIÇÃO 

SINAPI'I UN 

M3 
H 
14 

194,54 

157d.  
47 41 

734,33 
22,49 
26.64 

757,80 
24,74 
29.56 

31 

NAPI4 1501 
OL 

1 88247 

API 88264 

IM11RRUPTOR.DIFEREMCIALRESIDUALBIPOLAIRZOA,SEN$IBILIDADE30nNA:.. :.... .: 

TERMINAL  Co,4PRESSAo EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSÃO, 

PARA PARAFUSO DE FIXACAO MS 
Interruptor diferencial residual bipolar 20A, sensibilidade 30 mA 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 
UN 

H 
H 

1,36 
41,77 
22,49 
26,64 

1,36 
41,77 
24,74 
29,56 

coMposiçÃo 12 

SJNAPW 1531 

IFI9ERUPI'0R DIFISREKIA...ES!ILAJ 8IP0IA.IR 25k SE.NSIØII.IOADE.30 lISA, 
1!M)JÀL Á CdIPRESSÀb ÉM COBRE EStANHADO PARA CABO 4 MM2, i'rÚRo Ë c*.4PÉsÃÓ, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO MS UN 1:11: :I2Hi::I 1,36 1,36 
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80 12,80 13,10 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

(dIgNe fnntE,.$d,, ~eme uflll.1 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO 
Interruptor diferencial residual bipolar 25A, sensibilidade 30 Ma 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
.98264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FLS.N' Ç9 
PROC.. NBp  9 1 6 

\RUBRICA: 

UNIDADE COEF1C. DESONERADO NÃO DESONER. 
UN  
H 
H 

12.8,84 128,84 
24,74 22,49 

26,64 29,56 
SIPIAPI 
SINIÁPI 

FONTE 

t.l Iii AR:4O,S414SI8lI.ARE 
'I'EMNACÀÓMPREÂ6tVi COBRE tS1ANIlAóO PARA CABO toM JuRót fCOt»AÂ& 

PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 
Interruptor diferencial residual bipoIar40P sensibilidade 30 Ma 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 
UN 
H 
H 

:.: 3901.7 

SIN.PH 43132 

$INAPF 8a245 

COM*'O$IÇAO 

39017 
43232 

9fl.:......i*mftIPtAFRF.....iPLAfEOCOM RASE EZZPO1I 
tCM LAMPAD.t88D 18W 
ÂMPAD.ÁCO.6pAcT.ADE LED 10 W, BASE E27- FORNECIMENTO EINSTALAÇO..ÀFOO/2024 

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLÁSTICO COM RASE E27, POTENCIA MAXIMA 60W 

(NAO INCLUI LAMPADA( 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARMAÇAO  UMM~DRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇOCA'GO DE 4,2 MM' 

$INÁPI 96543) 
ESPÂCADOR ÍISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLÁSTICO, PARA VE-R 

'4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM 10,015 80/MI OU 18 BWG, O = 1,25 MM (0,01 I(G/M( 

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 

DE ME B3UW1 WBA Lar WNU< EJRJffqI).R7A MALVENAKtA 
P0MMÇÃQ UTJLAN9OAÇQCA RODE 42 MM MONTAGEM (8ASE1OMPO$IÇAO ssw'I 

ESPACÁbOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO 

'4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, O 1,25 MM (0,01 KG/M) 
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF0612022 

COMPOSIÇÃO 
SISIÁPI 

SINAJ'i 38//3 
:3827 

S8RIAPI 88264 

is 

UN ijiJiJJ5 0,22 
KG OI$ 20,13 
l•I 22.11 
H 3$ 2613 

0,22 
20,13 
24,29 
28,97 

eu 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

(dtIi8B,*Iic6ded.,aBç1C.urIld1d. 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

.. .... eURó7I o 
 

. : II! iI!I kII5III;IIIliiIIIIIii!iiiiiiiPiiiiLP 

1,75 
160,22 
22,49 
26,64 

1,75 
160,22 
24,74 
29,56 

0,22 
20,13 
22,11 
26,13 

0,22 
20,13 
24,29 
28,97 
11,95 11,76 

0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 3.3 

SINÁP1I 1574 
COTAÇÃO 

SINIAN 89247 
SINIAA 88264 

14 
97610 

UN 
KG 
H 
H 

CO 

novcompoalç*o) IiiIIJIITI(.uI;IIIII;Ii.ILI;;I 
0,00 0,00 



,/'FLS. N° 

PROC. N° 1oÇ 

BRiCA 

UNIDADE CQEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

39017 
INgP.4 43132 
SINAPE 38238 

.ih•:l 

CÓDIGO DSCRIÇÀO 

(dIØt. font., CádlgO, diwlç8o i Uflldidi di ROVa CoRflpO*IÇ8D) 

(dte Iite. c6do. desa1ç30 e unididi di noawnpIç8o ........ .r... 144 
ESPACADOR 11  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM PLASTICO, PARA VERGAU4AO 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, O = 1,25 MM (0,01 KG/M) (A 2013 20,13 
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 088OBJi 22,11 24,29 

4,2 A 125 MM, COBRIMENTO 20 MM UN 0,22 0,22 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ]iJiQ8O 26,13 28,97 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIAMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 11,76 11,95 

Data Responsável Técnico: ........ .:..: ., ..................... 

CREA/CAU: 

RUTH OTAMARlA Assinado deforma digital 

SI tIA por RUTH0TAMAPJfIDA DA IL
5JLVAAIRES:06021953304 

AIRES:06021953 Pdo6425.07.30 22:06:40 

04 1 -0300 
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